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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

Ho. 2.973/95

"ESTABELECE A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA
SOCIALr AS RESPECTIVAS AÇÕES, CRITÉRIOS
DE ATENDIMENTO AOS MUNICIPES
NECESSITADOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS"

FERULIO TEDESCO HETTOf Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
at ri bu i cies que lhe s to conferidas por
Lei .

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis

ARTIGO Io. - O Município, a medida de suas possibilidades
financeiras e dotaçSes orçamentáriasf prestará
assistência social aos necessitados, nos termos da
política de Assistência Social estabelecida pelo Conselho
Municipal de Assistência Socialf residentes em seu
território., em conformidade com o previsto nos arts, 2-3,
IIf 2O3 e 204, I e II da Constituição Federal e leis em
v i g o r.

ARTIGO

ARTIGO

2o . - A Pó 111 i ca Mu n i c i ps l
t e rmo s do artigo io, desta

de As s istênc i a Só ciaif n o s
Lei, será desenvolvida com a

pá r t i ei pá ç to da
governamentais e.
benefi cientes e
transferência de

comunidade, d i retamente.
indi retamente, pó r me i o

de assistência social?
recursos subvençSes

por a çSe s
de entidades

mediante a
e auxílios.

através de termos de coopera^to ou convênios .

3o, - Entende-se por "necessitados", beneficiários da
política de assistência social do Municípios

l - os indigentes , pessoas ou grupo familiar sem
rendimentos do trabalho ou de capital ou desprovidos
de meios f inance i ros suf ic ientes para prover as
necessidades básicas de moradia, alimentação,
e du ca ç j=o , saúde , vestuário, higiene e t ranspor te ;

U - carentes, as pessoas ou grupos familiares com renda
in su f i c i en t e para atender uma ou mais das
necessidades refer idas no inciso a n t e r i o r ?
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III - outrosf pessoas ou grupo familiar que? em virtude de
c i r cunstâncias e s pé c i ai s , co m o e n fé ris idades o u
infortúniosf tenham reduzidas suas possibilidades de
atendimento a uma ou mais das necessidades básicas
ré fe ridas *

ARTIGO

Parágrafo Único - E presumida a carência do indivíduo com
renda de até um (01) salário mínimo e a do grupo
familiar de duas ou mais pessoas com renda n t=o
superior a dois (02) salários mínimos.

4o, — Os auxílios previstos nesta Lei serl=o concedidos a
pessoas consideradas necessitadas e que estiverem
cadastradas na Secretaria Municipal de Saúde e Bem-estar
Social.

Parágrafo Io. — A Secretaria Municipal de Saúde e
Bem-Estar Social manterá atualizados os dados
sòcio-econômicos das pessoas ou grupos familiares,
revisando—os pelo menos, uma vez ao ano.

Parágrafo 2o. — Qualquer interessado poderá requerer seu
cadastramento como "necessitado", cabendo ao
competente drgbo municipal o deferimento ou n|=o,
segundo os critérios desta Lei e de seu
Regulamento.

ARTIGO 5o. — ás pessoas necessitadas poderj=o ser concedidos, de
conformidade com as suas carências? auxílios em bensf
serviços ou utilidades,, sob a forma de:

III

mate r i ai para co n s t r u ç j=o - re forma o u r e eu pé r a f to
moradia pró p ri a f

II -

de

medi camentos f exames laboratoriais, radiografias.,
próteses, óculos, pagamento de consultas e
tratamento médico f desde que n |=o disponíveis nos
serviços gratuitos de saúde prestados no Município;

transporte,
tratamento

para deslocamento, quando necessário
especializado, n bo disponível no

por meio de ambulância (somente com
prescrição médica e se houver disponibilidade de
veículo dessa natureza.) ou do fornecimento de
bilhete de passagem de ônibus;
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IV - aqui s i çj=o de caixSes para sepultamento?

V - a I imentaç |=o, gêneros alimentícios, vestuário e
agasalhos ;

VI — fotografias para confecção de documentos oficiais?

VII ~ livros didáticos e material escolar.

Parágrafo Io, - Q Poder Executivo, preferenteisente, pagará
o auxílio concedido diretamente ao profissional ou
fornecedo r que p ré s to u
procedimento regular da
comprobatò ria? real i zaç |=o
necessária, celebraçko de convênio

med ianteo serviço,
dês pesaf

de licitaç to,
e / o u c o n t r a t o ,

d o cume n taç j=o
quando

obedecidos
8.666/93,

os preceitos ditados pela Lei Federal no

Parágrafo 2o. — Os auxílios de que trata o inciso I deste
a r t i g o ser to c o n c e d i d o s media n t e v i s t o ria de t é c n i c o
es peciali zado e s o mente ser |=o co n cê d i do s a pó s
regularizaç j=o da construção, se for o caso.

ARTIGO 6o, - A ordem para atendimento às pessoas necessitadas
será sempre fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde
e Bem-Estar Social, nos termos definidos pelo Conselho
tiú n i c i pai de As s i s tenda Só ciai , pó r " ATENDA-SE "
i nd i vidualizadof di rigi do ao p ro f i s s i onal, fornecedo r do
bem ou do serviço ou ao Chefe do Almoxari fado , quando for
o CASO.

Parágrafo Único - O fornecimento do "ATENDA-SE" dependerá
sempre da existência de dotação orçamentária e do
p ré v i o empe nho da dês pesa.

ARTIGO

ARTIGO

7o. - Caberá sempre à Secretaria de Saúde e Bem-Estar
Social (que fornece o ATENDA-SE), efetuar as devidas
comunicações para as providências legais necessárias ao
processamento da despesa e, especialmente atestar a
execução dos serviços ou fornecimento do material.

atendimentos efetuados nos termos
ser to sempre registrados na ficha

Só. - Os
ante rio rés
pessoa ou grupo familiar, consignando
o dia e o objeto da prestação.

dos artigos
cadastral da

o i? o m s d o ate n d i d o,
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ARTIGO 9o. - Sempre que possívelf os auxílios serj=o
forma programada,, objetivando economia
p r o c e d i IR e n t o s.

ARTIGO

liberados de
de meios e

ARTIGO IO - Paralelamente à prestação de assistência social nos
termos desta Leif será mantido sistema de acompanhamento e
orientação aos assistidos visando à melhoria de suas
condições econômicas e sociaisf mediante integração ao
mercado de trabalho e à vida comunitária.

11 - O Poder Executivo providenciará no cadastro das
entidades filantrópicas e de assistência social sediadas
no Município., às quais poderá ser delegada a prestação de
parte dos servidores
convênio com repasse de
base em unidades de
obedecido s o s cri té ri o s
dos preceitos enunciados pelo artigo no
Federal no. 8.666, de 22 de junho de 1993.

de assistência socialf mediante
recursos em valores calculados com
serviços efetivamente prestados,
da presente Lei e, principalmente,

116, da Lei

ARTIGO 12 - Somente se r to concedidos auxílios para despesas de
capital e/ou subvençSes sociais a entidades culturais,
educacionaisf assistenciais e desportivo~amadoristas que
fizerem prova;

I - de existência legal f

II - de que n to cisais lucro e que os resultados s to
investidos para atender suas finalidades:

III - de que os cargos de direção n j=o s ko remunerados;

IV — de que possui Conselho Fiscal ou ò rg [=o equivalente.;

V - de balanço e relatório do último exercício.

ARTIGO 13 - As entidades beneficiadas por esta Lei apresentarão os
planos de trabalho e de aplicações para os recursos
pleiteados e os pagamentos somente serjaí.) liberados apôs a
aprovação dos mesmos pelo Chefe do Poder executivo (art.
l16f da Lei no. 8.666/93).

ARTIGO 14-0 prazo para as entidades prestarem contas será sempre
de 90 dias do recebimento do auxílio, salvo no
encerramento do exercício que será até 31 de janeiro do
ano seguinte.
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ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

ARTIGO

ARTIGO

ARTIGO

15 - Fica vedada a concessão de subvenções sociais e/ou
auxílios para despesa de capital a entidades que n j=c.>
presta ré m c o n t a s do s r e eu r s o s a n t e r i o r s> e n t e ré cê £> i do s ,
assim como as que n |=o ticeraffl suas contas e seus planos
de trabalho e de àplica ç to aprovados pelo Executivo
Muni ei pai.

16 - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde
Soei ai f a execução do disposto nesta Lei, sem
atos de
Planejamento
Huni ei pai.

competência
e Finanças

da Secretaria
demais drgbos da

e Bem-Estar
prejuízo dos

Huniei pá I de
Adm i n í s t rã ç =o

17 - Para atender ao disposto na presente Lei o Poder
Executivo fará constar nos orçamentos futuras dotaçSes
para auxílios e subvençSes a entidades e pessoal cujo
montante será destinado nas seguintes proporções:

I - a e n t i dade s culturais „ , . - i 57,
II— a entidades educacionais . 157.
I'II- a entidades assistenciais....... 157.
IV- a entidades desportivo-amadoristas..„„15%
V— a pessoas 407.

Parágrafo Único — O Poder Executivo encaminhará, anualmentef
no primeiro trimestre, ao Legislativo,, projeto de lei
relacionando as entidades beneficiadas na forma desta
Lê if através de Planos de Auxílios e SubvençSes*

AttTIGO 18 - O Poder Executivo regulamentará esta tei,
estabelecendo os procedimentos compatíveis para a
aprovação dos Planos de Trabalho, de Aplicação e de
P rés t a ç |=o de Contas, a gue se referem os artigos 13 e 15»
devendo? tambèmf estabelecer os critérios necessários à
aquisi ç |=o de bens, à contratação de serviços e á
co n cê s s j=o de a u x í l i o s „ p revi st o s n o artig o 5o . , i n c i s o I
a VII, preceitos estabelecidos pela Lei Federal no.
•666f de junho de 1993.

ARTIGO 19 - As despesas decorrentes desta Lei ser |=o atendidas no
presente exercício, pelas dotaçSes orçamentárias próprias
da Secretaria Municipal de Saúde e 8em~Estar Social.
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ARTIGO 20 - Revogam-se as disposiçSes em contrário,

ARTIGO 21 - Esta Lei entra em vigor a parti r'desta data.

GABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de outubro de 1995

FERULIO TEDESCO HETTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

GERALUI
Secreta rio de Adps i n i st rã f to

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 - CEP: 95500-000

—A—


